
INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO RESPOSTA AO 

PEDIDO

JUSTIFICATIVA

85000002 ALISSON JUNIO CLEMENTE CONTADOR INDEFERIDO 1 PÓS COM AUTENTICAÇÃO DIGITAL + 2 PÓS SEM AUTENTICAÇÃO 

CONFORME SOLICITADO EM EDITAL:

Item 9.7 Para a Prova de Títulos somente serão aceitas cópias 

digitalizadas dos documentos, que estejam legíveis e em bom estado de 

conservação, sendo necessário que os documentos tenham o selo de 

originalidade de autenticação em cartório. Documentos originários de 

meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se conter o 

endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade e 

assinatura devidamente identificada do responsável por sua emissão. 

Encaminhou cópia da lei LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018. A 

mesma não se aplica, caso o candidato deseja-se poderia ter impugnado 

o edital. Conforme informações divulgadas no EDITAL DE ABERTURA 

Item 1.3 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita 

das normas estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados 

durante a realização do concurso, cujas regras, normas e critérios 

obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que têm ciência e 

aceitam que deverão, caso aprovados, entregar os documentos 

comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da posse.
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ANEXO I – RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO AS NOTAS PRELIMINARES DA PROVA DE TÍTULOS

Poder Legislativo de Salto do Itararé
Câmara Municipal “Vereador Roberto José de Sene”



85000019 WANSLEI CARVALHO PEREIRA CONTADOR INDEFERIDO Conforme item 11.4 do Edital de Abertura:

11.4 Serão indeferidos os recursos:

h) Contra terceiros.

Trabalhamos com documentos expedidos pelo BRASIL inteiro, e temos  

conhecimentos que algumas instituições não possui o trabalho de  

conclusão do curso para pós graduação/especializações, documentos 

que  não constem tal observação serão pontuados desde que constem a  

conclusão.

Insta salientar que todos os títulos recebidos foram avaliados e 

pontuados conforme item 9 do Edital de Abertura.


